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PORTARIA Nº 3.213, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Santa Brígida (BA) à receber Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central Regional de Paulo Afonso
(BA) e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.186/GM/MS, de 17 de junho de 2008, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Paulo Afonso (BA), e
Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:
Art. 1º Habilitar o Município de Santa Brígida (BA) a receber 1 Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Paulo Afonso (BA).
Art. 2º Autorizar a transferência de custeio mensal ao Município no valor de R$ 12.500,00, conforme detalhado no anexo.
Art. 3º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito, para o Fundo

Municipal de Saúde de Santa Brígida (BA).
Art. 4º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência setembro de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse USB Valor do Repasse Mensal Fundo a Fundo Valor do Repasse Anual Fundo a Fundo
Santa Brígida (BA) 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

PORTRIA Nº 3.214, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

Homologa os Termos de Compromisso de Gestão (TCG), e publica os Termos de Limites Financeiros Globais (TLFG) de cinco Municípios do Estado do Maranhão e onze Municípios do
Estado de Minas Gerais, homologados pela Comissão Intergestores Tripartite.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; e
Considerando o preconizado nas Portarias nº 399/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2006; nº 699/GM, de 30 de março de 2006; nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007; e nº 372/GM, de 16 de fevereiro de

2007;
Considerando as Resoluções CIB - MA nº 90, de 17 de outubro de 2011e nºs 127, 128, 129 e 130, de 11 de novembro de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Maranhão;
Considerando a Resolução CIB - MG nº 377, de 20 de setembro de 2007, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Minas Gerais;
Considerando as decisões da Comissão Intergestores Tripartite, na reunião realizada em 15 de dezembro de 2011; resolve:
Art. 1º Ficam Homologados os Termos de Compromisso de Gestão de cinco Municípios do Estado do Maranhão e onze Municípios do Estado de Minas Gerais, homologados pela Comissão Intergestores

Tr i p a r t i t e .
Art. 2º Ficam Publicado, constantes dos anexos, os Termos de Limites Financeiros Globais do Estado e dos Municípios referidos nos art. 1º e 2º desta Portaria.
§ 1º O Fundo Nacional de Saúde manterá as transferências regulares dos valores mensais aos respectivos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, conforme autorizações das áreas técnicas do Ministério da

Saúde e Portarias pertinentes;
§ 2º Os valores declarados nos Termos de Limites Financeiros Globais, em anexo, poderão ser alterados em conformidade com as normas das áreas técnicas do Ministério da Saúde e pactuações das comissões

i n t e rg e s t o r e s ;
§ 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:
I - 10.301.1214.20AD - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família;
II - 10.301.1214.8577 - Piso de Atenção Básica Fixo;
III - 10.301.1312.6188 - Implementação de Políticas de Atenção à Saúde do Trabalhador;
IV - 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População para procedimentos em Média e Alta Complexidade;
V - 10.302.1220.8934 - Atenção Especializada em Saúde Bucal;
VI - 10.302.1444.20AC - Incentivo Financeiro a Estados, Distrito Federal e Municípios para Ações de Prevenção e Qualificação da Atenção em HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente Transmissíveis;
VII - 10.303.1293.20AE - Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde;
VIII - 10.303.1293.4368 - Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos para Programas de Saúde Estratégicos;
IX - 10.303.1293.4705 - Apoio para Aquisição e Distribuição de Medicamentos Excepcionais;
X - 10.304.1289.20AB - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária;
XI - 10.304.1289.8719.0001 - Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços, Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional;
XII - 10.305.1444.20AL - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios certificados para Vigilância em Saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 05 MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO.
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM
SAÚDE
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210083 Apicum-

Açu
FED 344.057,04 1.262.534,16 487.938,57 0,00 0,00 487.938,57 487.938,57 0,00 0,00 0,00 70.839,00 0,00 0,00 0,00 64.337,54 7.200,00 0,00 1.748.967,74

EST 535.500,00
MUN 1.686.438,72

Apicum-
Açu Total

344.057,04 1.262.534,16 487.938,57 0,00 0,00 487.938,57 487.938,57 0,00 0,00 0,00 70.839,00 0,00 0,00 0,00 64.337,54 7.200,00 0,00 3.970.906,46

210725 Nova Coli-
nas

FED 11 2 . 3 5 5 , 0 4 297.434,04 178.384,99 0,00 0,00 178.384,99 178.384,99 0,00 0,00 0,00 25.979,40 0,00 0,00 0,00 25.065,45 7.200,00 0,00 468.033,93

EST 64.487,01
MUN 832.286,46

Nova Coli-
nas Total

11 2 . 3 5 5 , 0 4 297.434,04 178.384,99 0,00 0,00 178.384,99 178.384,99 0,00 0,00 0,00 25.979,40 0,00 0,00 0,00 25.065,45 7.200,00 0,00 1.364.807,40

210905 Porto Rico
do Mara-
nhão

FED 138.690,00 731.234,04 254.324,70 0,00 0,00 254.324,70 254.324,70 0,00 0,00 0,00 36.612,96 0,00 0,00 0,00 29.679,23 0,00 0,00 936.216,23

EST 156.900,00
MUN 831.936,01

Porto Rico
do Mara-
nhão Total

138.690,00 731.234,04 254.324,70 0,00 0,00 254.324,70 254.324,70 0,00 0,00 0,00 36.612,96 0,00 0,00 0,00 29.679,23 0,00 0,00 1.925.052,24

2 11 0 8 0 São Félix de
Balsas

FED 108.146,04 504.584,04 161.358,47 0,00 0,00 161.358,47 161.358,47 0,00 0,00 0,00 22.654,20 0,00 0,00 0,00 27.224,95 7.200,00 0,00 669.809,23

EST 1.295.240,00
MUN 2.161.000,00

São Félix de
Balsas Total

108.146,04 504.584,04 161.358,47 0,00 0,00 161.358,47 161.358,47 0,00 0,00 0,00 22.654,20 0,00 0,00 0,00 27.224,95 7.200,00 0,00 4.126.049,23
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2 11 2 5 0 Tu t ó i a FED 1.108.548,003.907.784,04 1.707.409,41 0,00 0,00 1.707.409,41 1.707.409,41 0,00 0,00 0,00 246.962,40 0,00 0,00 0,00 170.043,18 17.577,90 0,00 5.450.915,52
EST 0,00
MUN 984.636,03

Tutóia Total 1.108.548,003.907.784,04 1.707.409,41 0,00 0,00 1.707.409,41 1.707.409,41 0,00 0,00 0,00 246.962,40 0,00 0,00 0,00 170.043,18 17.577,90 0,00 6.435.551,55
Total Geral 1 . 8 11 . 7 9 6 , 1 26.703.570,32 2.789.416,14 0,00 0,00 2.789.416,14 2.789.416,14 0,00 0,00 0,00 403.047,96 0,00 0,00 0,00 316.350,35 39.177,90 0,00 17.822.366,88

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 9.273.942,65 E S TA D U A L 2.052.127,01 M U N I C I PA L 6.496.297,22 TO TA L 17.822.366,88

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: Agosto de 2011 para o Bloco MAC Assistência (PPI em vigor) e setembro de 2011 para os demais Blocos de Financiamento (dados obtidos no site do FNS em 05/12/2011).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Fonte: SIAFEM 2010
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Apicum Açu, Nova Colinas, Porto Rico do Maranhão, São Felix de Balsas e Tutóia novembro/2010
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO II

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 11 MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS.
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

IBGE Município Ori-
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nitária

Bloco
de Ges-

tão

TO TA L

a prest FES
310330 Aracitaba FED 47.334,00 207.150,00 9.351,48 3.662,40 60,30 13.074,18 13.074,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.969,13 7.200,00 0,00 267.653,13

EST 30.600,32
MUN 601.228,85

Aracitaba
To t a l

47.334,00 207.150,00 9.351,48 3.662,40 60,30 13.074,18 13.074,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.969,13 7.200,00 0,00 899.482,30

3 11 6 0 0 Chalé FED 129.834,96 347.700,00 25.325,75 0,00 53,80 25.379,55 25.379,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.301,37 8.347,59 0,00 502.183,92
EST 14.875,00
MUN 1.062.623,90

Chalé Total 129.834,96 347.700,00 25.325,75 0,00 53,80 25.379,55 25.379,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.301,37 8.347,59 0,00 1.579.682,82
313070 Indianópolis FED 142.370,04 183.600,00 46.250,42 25,20 4,77 46.280,39 46.280,39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.815,73 8.567,55 0,00 353.353,32

EST 20.962,50
MUN 3.564.724,19

Indianópolis
To t a l

142.370,04 183.600,00 46.250,42 25,20 4,77 46.280,39 46.280,39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.815,73 8.567,55 0,00 3.939.040,01

313800 Laranjal FED 148.695,00 453.300,00 218.469,34 12,73 10.337,38 228.819,45 228.819,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.746,85 8.546,43 0,00 629.288,28
EST 61.932,21
MUN 1.006.858,63

Laranjal To-
tal

148.695,00 453.300,00 218.469,34 12,73 10.337,38 228.819,45 228.819,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.746,85 8.546,43 0,00 1.698.079,12

313850 Liberdade FED 122.958,00 277.800,00 168.348,04 1 8 7 . 0 11 , 7 1 11 . 4 7 9 , 7 6 366.839,51 366.839,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.641,25 7.200,00 0,00 423.599,25
EST 23.825,00
MUN 1.393.136,56

Liberdade
To t a l

122.958,00 277.800,00 168.348,04 1 8 7 . 0 11 , 7 1 11 . 4 7 9 , 7 6 366.839,51 366.839,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.641,25 7.200,00 0,00 1.840.560,81

314587 Orizânia FED 167.532,00 407.200,00 11 . 6 7 7 , 8 7 0,00 0,00 11 . 6 7 7 , 8 7 11 . 6 7 7 , 8 7 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2 1 . 111 , 0 3 0,00 0,00 595.843,03
EST 15.750,00
MUN 836.312,15

Orizânia To-
tal

167.532,00 407.200,00 11 . 6 7 7 , 8 7 0,00 0,00 11 . 6 7 7 , 8 7 11 . 6 7 7 , 8 7 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2 1 . 111 , 0 3 0,00 0,00 1.447.905,18

315415 Reduto FED 151.086,96 342.000,00 18.917,33 0,00 77,29 18.994,62 18.994,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.337,22 7.200,00 0,00 519.624,18
EST 170.971,96
MUN 700.181,79

Reduto To-
tal

151.086,96 342.000,00 18.917,33 0,00 77,29 18.994,62 18.994,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.337,22 7.200,00 0,00 1.390.777,93

316070 Santos Du-
mont

FED 971.964,00 860.250,00 1.799.951,74 967.670,78 759.695,31 3.527.317,83 3.421.717,83 0,00 0,00 105.600,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 217.892,85 26.834,58 0,00 2.302.541,43

EST 21.125,00
MUN 3.953.955,95

Santos Du-
mont Total

971.964,00 860.250,00 1.799.951,74 967.670,78 759.695,31 3.527.317,83 3.421.717,83 0,00 0,00 105.600,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 217.892,85 26.834,58 0,00 6.277.622,38

316680 Serra do Sa-
litre

FED 242.627,04 297.300,00 136.464,52 0,00 5.745,78 142.210,30 142.210,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.585,60 9.409,50 0,00 579.922,14

EST 32.488,14
MUN 1.933.505,23

Serra do Sa-
litre Total

242.627,04 297.300,00 136.464,52 0,00 5.745,78 142.210,30 142.210,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.585,60 9.409,50 0,00 2.545.915,51

316960 Tu p a c i g u a r a FED 556.323,96 981.900,00 700.302,14 299.595,24 11 3 . 0 4 9 , 6 5 1 . 11 2 . 9 4 7 , 0 3 1.033.747,03 0,00 0,00 79.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 72.090,57 13.541,67 0,00 1.703.056,20
EST 49.339,20
MUN 3.813.089,90

Tu p a c i g u a r a
To t a l

556.323,96 981.900,00 700.302,14 299.595,24 11 3 . 0 4 9 , 6 5 1 . 11 2 . 9 4 7 , 0 3 1.033.747,03 0,00 0,00 79.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 72.090,57 13.541,67 0,00 5.565.485,30

317200 Visconde do
Rio Branco

FED 796.782,00 1.459.050,00 1.754.513,71 2.661.575,21 619.554,51 5.035.643,43 5.035.643,43 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 151.149,36 13.513,77 0,00 2.420.495,13

EST 61.000,00
MUN 2.887.845,27

Visconde do
Rio Branco
To t a l

796.782,00 1.459.050,00 1.754.513,71 2.661.575,21 619.554,51 5.035.643,43 5.035.643,43 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 151.149,36 13.513,77 0,00 5.369.340,40

Total Geral 3.477.507,965.817.250,00 4.889.572,34 4 . 11 9 . 5 5 3 , 2 7 1.520.058,55 10.529.184,1610.344.384,16 0,00 0,00 184.800,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 587.640,96 11 0 . 3 6 1 , 0 9 0,00 32.553.891,76

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 10.297.560,01 E S TA D U A L 502.869,33 M U N I C I PA L 21.753.462,42 TO TA L 32.553.891,76

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: Novembro de 2011 para o Bloco MAC Assistência (PPI em vigor) e setembro de 2011 para os demais Blocos de Financiamento (dados obtidos no site do FNS em 07/12/2011).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Novembro/2011 (dados obtidos na Superintendência de Planejamento e Finanças/Diretoria de Orçamento e Qualidade do Gasto/SES/MG. Obs: Município de Reduto (dado: 2010).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: 1º semestre de 2011 (dados obtidos no site www.saude.gov.br/siops). Obs: Municípios de Indianópolis e Liberdade (dados: ano 2010)
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.
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